
Cearâ Diesel 60415-390 Fortaleza 
	 Mercedes-Benz 

A marca que todo mundo confia. 
Ceará Diesel 
Avenida Aguanambi, 2269, Fatima - Fortaleza\CE 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUAN PINHEIRO 
REF. PREGAO ELETRONICO N9 2023.12.07.1-PE 
ASSUNTO - PEDIDO DE IMPuGNAcAO 

A CEARA DIESEL S/A, sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o no. 63.388.441/0001-22, 

corn sede na Avenida Aguanambi, 2269/2213, Bairro de Fatima, CEP 60.055 -401, Fortaleza/CE, devidamente 

constituIda conforme Ata de Assembleia, em atendimento ao disposto em ata da sessão pCiblica do prego 

Eletrônico em referência, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAçAO, conforme adiante passa a expor. 

1.0-DO OBJETO. 

1.1-A presente Iicitacao tern por objeto AQUISIçAO DE ONIBUS RURAL, DO TWO ORE 1, PADRAO FNDE, PARA 0 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE APOIO PEDAGOGICO E AS NECESSIDADES JUNTO 

AS INsTrrulçoEs ESCOLARES DA SECRETARIA DA EDCACAO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO/CE, conforme condicöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital corn as caracterlsticas 

descritas abaixo: 

NTR0DUcA0 

A Ceará Diesel concessionaria Mercedes Benz, ao analisar o Edital constatou que existem restricôes ao universo de 

ofertantes, por desatendirnento a diversos dispositivos das Leis ns 10.520/02 e 8.666/93, as quais tern aplicacão subsidiária 

a modalidade de Prego. Tal vIcio do Edital, se no corrigido tempestivamente, poderá comprometer a rigidez juridica do 

certame, corn consequências que certarnente alcancarão a paralisaco da licitacäo pelas instâncias de controle. Desta forma 

vimos informar, assim como demonstrar abaixo as razôes que fundamentam a presente irnpugnacâo. 

TEMPESTIVIDADE; 

22. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data designada para a abertura da sess5o pUblica, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

Ceará Diesel S/A I Fortaleza - Ceará f telefone (85) 401265001 www.cearadiesel.com.br  

e Mercedes-Benz são marcas registradas da Daimler AG, Stuttgart, Alemanha, 
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CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 	 fl\ 

8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo corn as solicitacoes cia SECRETARIA DA 

EDUCAcAO,, a partir do recebimento cia Ordem de Compra, NO PRAZO MAXIMO DE 20 

(VINTE) dias, contados a partir cia solicitacão, nos quanthativos de acordo corn a necessidade 

do órgào e rigorosamente de acordo corn as especificacOes estabelecidas na proposta 

vencedora e neste edital, sendo que a no observância destas coridicOes, implicará na no 

aceitaco do mesrno, sem clue caiba quakuer tipo de reclamacão ou indenizacao por parte cia 

inadimplente. 

DO DIREITO 

Incialmente destacamos o prescrito em nossa carta magna no artigo 37, XXI CF/88, dispöe que: 

Art. 37, XXI: Ressalvados os casos especificados na Iegislacão, as obras, servicos, compras e 

alienacöes seräo contratados mediante processo de Iicitaco pCiblica que assegure igualdade de 

condicôes a todos os concorrentes, corn cláusulas que estabelecam obrigaco de pagamento, 

mantidas as condicöes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qua] somente permitirá as 

exigências de qualificacão técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

obrigacöes." 

0 dispositivo supra, positiva em sede constitucional, o princIpio da igualdade ou isonomia no âmbito 

dos procedimentos licitatórios. 0 princIpio é decorrência direta do direito fundamental a igualdade elencado no artigo 52  da 

Constituicäo da Repiblica e estabelece que, em igualdade de condiçoes jurIdicas, o Estado deverá dispensar o mesmo 

tratamento aos seus administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer preferéncias ou privilégios. 

Mais especificamente no âmbito das licitacOes, em que o objetivo da Administraçào é a obtenco de 

uma obra, serviço, compra, alienação, locaço ou prestaco de servico püblico, o principio da isonomia visa assegurar que 

todos os administrados possam se candidatar, em igualdade de condiçôes, para o fornecimento de seus servicos, sem o 

estabelecimento por parte da Administracão de qualquer preferência ou privilégio a urn ou a outro. Como ensina José dos 

Santos Carvaiho Filho, a igualdade "significa que todos os interessados em contratar corn a Administracão devem competir 

em igualdade de condicôes, sem que a nenhum se ofereca vantagem no extensiva a outro." 

Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: "0 princIpio da isonomia constitui urn dos 

alicerces da Iicitacão, na medida em que esta visa, no apenas permitir a Administraço a escolha da meihor proposta, como 

também assegurar igualdade de direitos a todos" CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 27 

ediço. Säo Paulo: Atlas. 2014. P.  246. www.superestagios.com.br  interessados em contratar. Esse princIpio, que hoje esta 

expresso no artigo 37, XXI, da Constituicâo, veda a estabelecimento de condicôes que impliquem preferências em favor de 

determinados em detrimento dos demais. 

Por isso ao afirmar que os itens mencionados nos fatos do referido edital, violam de forma clarividente 

as principios constitucionais norteadores dos processos licitatórios. 

Ciente dos perigos da violacão aos princIpios IicitatOrios, também para a interesse püblico, houve por 

bern o legislador pátrio positivar o dever para a agente pUblico de no proporcionar, nos atos convocatOrios, preferências e 

distincOes a uns ou a outros licitantes. 0 artigo 32,  §12, da Lei 8666/93 dispöe que: 

Artigo 32,"  §12: E vedado aos agentes püblicos: I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocacão, cláusulas ou candicôes que cornprornetam, restrinjam ou frustrem a seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabelecam preferências ou 

distincäes em razâo da naturalidade, da sede ou domicilia dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especIfico objeto do contrato, ressalvado o 
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disposto nos §§ 59 a 12 deste artigo e no art. 32  da Lei n. 8.248 de 23 de outu 	c44at. 
-. 

0 artigo positiva o princIpio da competitividade. Este princIplo implementa o princIL fr1, 

legalidade ao vedar ao administrador püblico estabelecer regras cu condicöes no ato convocatório do certame que, por serern 

dispensveis ou desproporcionais acabem por excluir potencials competidores, comprometendo, restringindo ou frustrando 

o seu carter competitivo. E a competico que proporciona a obtenco da proposta mais vantajosa pela Administraco. E para 

que esse objetivo seja alcancado, e indispensável oportunizar o acesso a competicão do major nümero possivel de licitantes 

competidores. 

Tamanha é a preocupacão do legislador em garantir a competitividade dos procedimentos licitatórios 

que tipificou como crime a referida conduta no artigo 90 da lei 8666/93 quando, evidentemente, praticada corn dolo especial. 

Em todos as casos, por ser imposicão legal, ao tomar conhecimerito das cláusulas editailcias impertinentes ou irrelevantes 

capaz de comprometer, restringir ou frustrar o carater competitivo do certame, o administrador piiblico, no exercIcio do seu 

poder-clever de autotutela, deverá retificar o ato convocatório a fim de excluir as cláusulas eivadas de vIcio de legalidade, sob 

pena de manutenço de sua nulidade. 

Sobre o qye diz o principio da Legalidade, previsto no art.5°, II da Constituico Federal, limita a administracâo 

Püblica a somente poder exigir nos Editais de licitaco o que está previsto na lei. Alexandre de Moraes, analisando este tema 

se expressa da seguinte maneira: 

"0 Administrador püblico somente poderá fazer o que estiver expressamente autorizado em lei e 

nas demais espécies normativas, inexistindo, pois incidência de sua vontade subjetiva, pois na 

administração Piblica so é permito fazer a que a lei autoriza (MORAES, Direito Constitucional, 

p.324)." 

F este princIplo constitui em uma garantia para os licitantes, pois a mesmo prolbe que a Administraco 

POblica, inclua coma requisito para habilitacão qualquer documento que nâo tern previso legal e que no esteja incluida na 

Lei 8.666/93. 

"A supremacia da lei expressa a vinculaco da Administraco ao Direito, o postulado de que o ato 

administrativo que contraria norma legal é inválido.(COELHO, Curso de Direito Constitucional, 

p.966)." 

0 objetivo de limitar as acöes do Administrador Püblico a praticar atos para o seu firn legal, ou seja, nas 

licitaçôes e basicarnente escolher a proposta mais vantajosa para Administracâo, a impedindo de favorecer determinadas 

pessoas por amizade, ou sirriplesmente simpatia, ele também é chamado de prtricipio da finalidade administrativa. Conforme 

afirmado por Hely Lopes Meirelles. 

"o principio da impessoalidade, referido na Constituico de 1988 (art.37, caput), nada mais é que 

a clássico princIpio da finalidade, a qual irnpôe ao administrador publico que sO pratique a ato 

para o seu fim legal. F a fim legal é unicamente aquele que a norma de direito indica expressa ou 

virtualmente coma objetivo do ato, de forma impessoal". (MEIRELLES, Direito administrativo 

brasileiro,p.82)." 

Corn este principio pode se concluir que o administrador é urn executor de atos licitatórios e serve de 

objeto de manifestacâo da vontade estatal ,sem qualquer privilegio aos participantes do certame. 

Sobre a Principio da Moralidade, relacionasse corn o principio da legalidade, ele tern por finalidade 

proteger o licitante do formalismo exagerado, exemplo: o licitante que assina sua proposta de preco em local errado, fazendo 

corn que sua proposta seja desclassificada, fere o principia da moralidade administrativa, porque a referida empresa näo 

descumpriu nern urn item do edital, e não faltou a assinatura na proposta, ela sO estava em lugar errado. Coma ressalta 

Alexandre de Moraes, 

"Pelo principbo da moralidade administrativa, no bastará ao administrador a estrito 

cumprimento da estrita legalidade, devendo ele, no exercicio de sua funço pOblica, respeitar as 

princIpios éticos de razoabilidade e justica, pois a moralidade constitui, a partir da Constituico de 
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1988, pressuposto de validade de toclo ato da administraco 

Constitucional, p.325)." 

0 adniinistrador Püblico em seus atos deve visar a coletividade, acima de tudo, pois tal principlo pode 

ajudar em uma licitaçao a escoiher a proposta mais vantajosa para administraço ptblica. 

0 PrincIpio da Cornpeticão ou ampliaco cia disputa, trata-se de urn PrincIpio norteador da eIaboraco 

do ato convocatório e de sua interpretaco. Tal princIpio relaciona-se a competitividade, as cláusulas assecuratórias da 

igualdade de condicoes a todos os concorrentes. Vies deste princIpio na area econômica é o principlo da livre concorrência 

(inciso IV do art. 170 da Constituico Federal) 

Este principlo traz o entendimento prescrito no inciso do § 1, do art. 3, da Lei n 2  8.666/93, onde 

ressalta ser vedado aos agentes püblicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de corivocacäo, clausulas ou condicôes 

que comprometam, restrinjarn ou frustrem o seu carater competitivo, resta comprovado no caso em tela, uma vez que o item 

prescrito no edital restringe a livre concorréncia abolindo o carater competitivo do certame. 

0 prazo de entrega exigido no contrato, se torna totalmente impossivel de se cumprir, além de ferir os 

principios da lei das licitacoes, como ja devidarnente mencionado. 0 veiculo em questo exigido do edital, necessita de 02 

fornecedores, CHASSI E CARROCERIA, onde o chassi passa por uma programação junto a fábrica para sua industrializaço, e 

na sequência apos programado e produzido, e encaminhado para a fabrica da implementadora que leva em media 90 a 120 

dias, para fábricaçâo de toda carroceria. 

Diante de todos os fatos narrados, não resta outra alternativa para recorrente seno a solicitaco do 

recebimento formal dessa presente impugriaçâo pela ilustre comisso de Licitaco do municipio de IRAPUAN PINHEIRO, no 
estado do Ceara para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente. 

Assim como seja alterado o prazo de entrega de no minimo 90 dias. 

Nestes termos, 

pede deferimento 

Fortaleza, 18 de dezembro 2023 

Marcelo Figueiredo de Oliveira 

Diretor 

Ceara Diesel $/A 


